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DECRETO N.º 033/2021 

DATA: 11/01/2021 

 

 SÚMULA: Renova o contrato de trabalho dos 
professores contratados pelo Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2019.  
 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, em 

exercício, no uso de suas atribuições legais, 
 

Decreta: 
 
Art. 1°. Fica renovado por 12 (doze) meses, a contar de 17 

de Fevereiro de 2021, o contrato de trabalho dos professores abaixo relacionados, contratados por 
meio do Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019: 
ADAN LUCAS ROCHA 
ADRIANA APARECIDA PROENCA 
ADRIANE DE FATIMA KITCKY CALDAS 
AMAZILIA RIBEIRO MARCAL 
ANA MARIA GALINSKI HOFFMANN 
ANA PAULA GOMES SILVEIRA PRESTES 
ANDREIA AP. DE SIQUEIRA DA ROSA 
ANDRIELE ALVES DE OLIVEIRA 
ANEMARIE TEREZA DUARTE 
CLAUDIA MARA MARCELO 
DANIELE APARECIDA FERREIRA 
DIOVANA DO BELÉM ZALUSKI DE PAULA 
DIRLEI DOS SANTOS MATOZO LISS 
EDIANE TAQUES DE CAMARGO 
EDILAINE DO BELEM MONTEIRO 
ELDA MARESSA DE OLIVEIRA SANTOS 
EMANUELE TUSSOLINI BIELAK 
GEOVANA APARECIDA OLIVEIRA 
GESSICA SILVA 
GISELE DE FATIMA CAMARGO 
JANETE APARECIDA RAMOS 
JANETE DE FATIMA CORDEIRO CRUZ 
JANETE GOMES DE OLIVEIRA 
JOCIMARA DE OLIVEIRA MENDES 
JOELMA DE FATIMA SANTOS 
JOSIANE DOS SANTOS 

JUCILMARA DE CAMPOS ALMEIDA 
LOVAINE SIQUEIRA CALDAS 
LUANA DE FATIMA CALDAS 
LUANA DOS SANTOS 
LUCIMARE DE FATIMA BAGGIO 
LUIZA HOFFMEISTER CALDAS 
MAIARA FELIX BOEIRA 
MARIA APARECIDA FARIAS 
MARIA CARMELINA VIANA 
MARIA DE LOURDES RIBAS ALMEIDA 
MARILENE PINTO DOS SANTOS LIMA 
MARLI APARECIDA SILVEIRA 
MICHELE CALDAS CARDOZO 
NEOCINEI BAITEL LEIRIAS 
NEUZA ANTONIA PEREIRA ANTONICHEN 
NIVAIR FERREIRA MARTINS 
OFANDA DALILA DE LIMA 
PAMELA APARECIDA NUNES DA SILVA 
ROSELI APARECIDA MOLINARI DE SOUZA 
RUTE IVETE MATULLE 
SIZINEIA BEDNARCZUK 
TATIANA FRANCIELE SANTANA 
TELMA CALDAS LEVINSKE 
TEREZINHA KOCKODAY BRAZ 
VILMA GONCALVES DE ARAUJO 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em 11 de Janeiro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  001/2021 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 

01.612.552/0001-13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 

087/2020 e alterações, com a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização 

de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  

MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SOLDA E TORNO MECÂNICO, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, 

Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) 

envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, no dia 01 de fevereiro de 2021, às 08:30horas, com DATA DE 

ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 01 de fevereiro de 

2021, às 09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, 

deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 

eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 15 de janeiro de 2021. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 

Estado do Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo 

telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 14 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 002/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2021, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA A 

COZINHA ESCOLA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 

Valor Máximo: R$ 29.300,56 (vinte e nove mil, trezentos reais e cinquenta e seis centavos). 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 15 de janeiro de 2021, até às 08:30 horas do dia 

02 de fevereiro de 2021. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 02 de fevereiro de 2021, 

no Portal de Compras – https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

Local de Abertura/realização da sessão pública: Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de 

expediente, das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e 

download e no Portal de Compras do Governo Federal: 

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp.  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no 

horário normal de expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 14 de Janeiro de 2021. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PORTARIA N.º 012/2021 
 

SÚMULA: Designa e delegar poderes a 
funcionária e da outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - DESIGNAR e DELEGAR poderes ao Sr. DIEGO PEREIRA MOREIRA, portador 
do Rg. n.º 9.979.647-2, para assinar em conjunto com o Secretário Municipal de Ação Social 
pelas contas bancarias do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
 
Artigo 2º - Fica o servidor mencionado acima a efetuar as seguintes movimentações 
bancárias: abrir contas correntes; autorizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e 
condições; receber, passar recibos e dar quitação; solicitar saldos e extratos bancários; 
requisitar talonários de cheques; autorizar débitos relativos operações; retirar cheques 
devolvidos; endossar cheques; assinar proposta de empréstimo e financiamentos; efetuar 
transferência, pagamentos por qualquer meio; sustar contra ordenar cheques; cancelar 
cheques; baixar cheques; efetuar resgates, aplicações financeiras; cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; efetuar saques conta poupança; 
efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferência por meio eletrônico; liberar 
arquivos de pagamentos; solicitar saldos, extratos de investimentos; solicitar saldos, 
extratos de operação de crédito; emitir comprovantes; efetuar transferências para mesma 
titularidade; fechar operações de derivativo; encerrar conta de depósito, relativas ao FMAS. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 14 de janeiro de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA N.º 061/2020 

 
 

SÚMULA: Conceder Licença Prêmio 
a Funcionário Público e da outras 
providências. 

 
 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER a funcionária EDINE FERREIRA DOS SANTOS DE 
QUADROS, lotado na Secretária Municipal de Educação, Licença Prêmio, de 03 
(três) meses, no período de 18/12/2020 à 17/03/2021, conforme o disposto no art. 
86 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 17 de dezembro 
de 2020. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PORTARIA N.º 063/2020 
 
 

SÚMULA: Conceder Licença 
Maternidade e da outras 
providências. 

 
 

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - CONCEDER à funcionária ROSELENE DA COSTA NUNES, 
portadora do R.G. n.º 10.825.968-0, Cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Licença Maternidade, pelo período de 120 dias, período de 
18/08/2020 à 18/12/2020, conforme o disposto no art. 82 da Lei Municipal 114/2002 
de 27 de setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Marquinho. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 17 de dezembro 
de 2020.          
Publique-se. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

                            
PORTARIA Nº 027 
DATA: 14/01/2021 

SÚMULA:  Nomeia    os    membros    da 
Comissão Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC.  

             
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o dispositivo na Lei Municipal nº. 
057/98 de 09/07/98, que criou a Comissão Municipal de Defesa Civil – 
COMDEC. 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. -  Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC: 

 - PRESIDENTE: Agenor Bertoncelo 
 - ADJUNTO: José Nilson Zgoda 
 - DIRETOR OPERACIONAL: Eliane Kwiatkowski 
 - SECRETÁRIO: Osni Maia 
  
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogando as disposições em 
contrario, em especial a portaria nº 019, de 13/01/2017. 

  
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE JANEIRO DE 
2021. 
      
  

 AGENOR BRTONCELO 
               Prefeito Municipal   
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

PORTARIA Nº. 026 

DATA: 14/01/2021 

Súmula: Designa gestor de contratos e 
 responsável pelo recebimento do objeto 
 dos contratos no âmbito do município. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 R E S O L V E: 

 Art. 1º - Designar o servidor JAILSON PAULEK como gestor de contratos 

para exercer a atribuição prevista no art. 58, inciso III c/c art. 67 da Lei Federal n. 
8.666/93. 

 Art. 2º - Designar o servidor NELTO CELA ZOLET como responsável pelo 
recebimento/fiscalização do objeto dos contratos no âmbito do município. 

 Art. 3º - Fica revogada, a partir de 25 de janeiro de 2021, a designação do 
servidor CESAR LUIZ OLIVEIRA da função de gestor de contratos, inclusive da 
gratificação de gestor de contratos. 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE JANEIRO DE 2021. 

        AGENOR BERTONCELO 

              Prefeito Municipal 

 
                  
  
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 001/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 001/2020/PMEAI, FIRMADO 
EM 08 DE JANEIRO DE 2020, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 07 DE JANEIRO 
DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (LOCAÇÃO DE APARELHO 
DE ECG (ELETROCARDIOGRAMA) EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DORAVANTE DENOMINADO 
EQUIPAMENTO), DE ACORDO COM A CLÁUSULA SEGUNDA DO REFERIDO CONTRATO, CONFORME 
ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 04/01/2021. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 018/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 018/2020/PMEAI, FIRMADO 
EM 31 DE JANEIRO DE 2020, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DIARIO, VIA CORREIO ELETRÔNICO 
OU WEBSITE: DO BOLETIM DE PUBLICAÇÕES EM NOME DA CONTRATANTE, ATÉ A DATA DE 30 DE 
JANEIRO DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 
ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 04/01/2021. 

"A Filtros Decafil, portadora do cnpj 34.026.352/0001-38,  

chama Marcos Nascimento de Jesus portador do CPF 777.692.795-34  

e CTPS 20.502/00053 - BA a comparecer ao trabalho.  

O último dia de trabalho do Marcos foi dia 08/12/2020" 
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